
PROJETO DE LEI Nº 4614/2024

Altera  a  Lei  nº  8.171,  de  17  de
janeiro de 1991, a Lei nº 8.742, de 7
de  dezembro  de  1993,  a  Lei  nº
10.633, de 27 de dezembro de 2002,
e a Lei nº 14.601, de 19 de junho de
2023,  estabelece  disposições  para
políticas  públicas,  e  dá  outras
providências.

EMENDA Nº  /2024

Suprime-se o art. 20 da Lei nº 8.742/2023 na forma do art. 6º do Projeto
de Lei 4.614, de 29 de novembro de 2024, e suprime-se o art. 9º do Projeto de
Lei 4.614, de 29 de novembro de 2024. 

JUSTIFICATIVA

As  alterações  constantes  no  projeto  relativas  ao  BPC  contêm
dispositivos  que  visam  combater  as  fraudes  na  concessão  dos  benefícios,
contudo, também trazem novos dispositivos que endurecem as regras para a
concessão.

Dessa forma, proponho a supressão dessas regras, para que o conceito
de família, coabitação, cálculo da renda familiar e posse de bens e direitos não
sejam alteradas, o que traria mais dificuldades à concessão dos benefícios. 

Sala da Sessão, em 11 de dezembro de 2024.

Deputado AFONSO MOTTA

PDT/RS

Deputado POMPEO DE MATTOS

PDT/RS

Deputado DORINALDO MALAFAIA

PDT/AP
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Afonso Motta e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245310204200
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